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MATERIAS DO PODER EXECUTIVO: 
 
PROJETO DE LEI Nº 002/2020 – AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER REPOSIÇÃO 

SALARIAL DAS TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES INTEGRANTES DO 

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE 

QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ”. EM 1° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI Nº 003/2020 – AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 

“CONCEDE REPOSIÇÃO DAS TABELAS DE VENCIMENTOS SALARIAIS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. EM 1° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI Nº 004/2020 – AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2020, INCLUSÃO/ALTERAÇÃO NAS DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIA DE 2020 E INCLUSÃO/ALTERAÇÃO NO PLANO PLURIANUAL 

2018/2021 DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – PARANÁ”. EM 1° DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO 

 

 
MATERIA DO PODER LEGISLATIVO: 
 
INDICAÇÃO Nº 005/2020 – AUTORIA DO VEREADOR YURI RENAN DE M. C. CAIROS, QUE 

A PRESENTE SUBSCREVE COM RESPALDO NO ARTIGO 140, § 1O INCISO I DO 

REGIMENTO INTERNO DESTA CÂMARA, E SUBMETE AO PLENÁRIO A PRESENTE 

INDICAÇÃO, PROPOR AO EXMO. SR. REINALDO KRACHINSKI, MD. PREFEITO 

MUNICIPAL, INDICAR AO DEPARTAMENTO COMPETENTE, OU SEJA, A SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE EM ADQUIRIR BICICLETAS ELÉTRICAS, PARA SEREM 

DESTINADAS AOS AGENTES DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO. DIANTE DO EXPOSTO E DA 

NECESSIDADE SOLICITO AOS DEMAIS VEREADORES PARA APOIAREM ESTA 

INDICAÇÃO NO SENTIDO DE ATENDER À REIVINDICAÇÃO DOS SERVIDORES, QUE COM 

ISSO OS AGENTES TERÃO MAIS AGILIDADES E CONFORTO DURANTE O 

TRABALHO, (SEGUE A FOTO EM ANEXO). 
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INDICAÇÃO Nº 006/2020 – AUTORIA DO VEREADOR CLAUDINEI CARLIS, QUE A 

PRESENTE SUBSCREVE COM RESPALDO NO ARTIGO 140, § 1O INCISO I DO 

REGIMENTO INTERNO DESTA CÂMARA, E SUBMETE AO PLENÁRIO A PRESENTE 

INDICAÇÃO, PROPOR AO EXMO. SR. REINALDO KRACHINSKI, MD. PREFEITO 

MUNICIPAL, INDICAR AO DEPARTAMENTO COMPETENTE AQUISIÇÃO DE 

BEBEDOUROS INDUSTRIAIS A SEREM INSTALADOS EM TODOS OS PRÉDIOS 

PÚBLICOS MUNICIPAIS. DIANTE DO EXPOSTO E DA NECESSIDADE SOLICITO AOS 

DEMAIS VEREADORES PARA APOIAREM ESTA INDICAÇÃO NO SENTIDO DE ATENDER À 

REIVINDICAÇÃO DE SERVIDORES E MUNÍCIPES AONDE A NECESSIDADE DA 

INSTALAÇÃO DO MESMO. 

 

INDICAÇÃO Nº 007/2020 – AUTORIA DO VEREADOR ELIZEU DE ALMEIDA, QUE A 

PRESENTE SUBSCREVEM COM RESPALDO NO ARTIGO 140 § 1O INCISO I DO 

REGIMENTO INTERNO DESTA CÂMARA, E SUBMETE AO CRIVO DE VOSSAS 

EXCELÊNCIAS A PRESENTE INDICAÇÃO, PROPOR AO EXMO. SR. REINALDO 

KRACHINSKI, MD. PREFEITO MUNICIPAL, SOLICITAR AO DEPARTAMENTO 

COMPETENTE DE OBRAS E SERVIÇOS A MANUTENÇÃO DAS CALÇADAS NOS 

DISTRITOS DE BANDEIRANTES D´OESTE E JÓIA. DIANTE DO EXPOSTO E DA 

NECESSIDADE SOLICITAMOS AOS DEMAIS VEREADORES PARA APOIAREM ESTA 

INDICAÇÃO, QUE VISA ATENDER ESTA REIVINDICAÇÃO DOS MUNÍCIPES DOS 

REFERIDOS DISTRITOS. 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 001/2020 – AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL, QUE “CONCEDE REPOSIÇÃO AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, E REPOSIÇÃO SOBRE OS 

VENCIMENTOS DOS AGENTES POLÍTICOS E DOS EQUIPARADOS AOS AGENTES 

POLÍTICOS, DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

EM 1° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 

 
ORDEM DO DIA: CONFORME MATÉRIA DESCRITA ACIMA. 


